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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 3532/2023
REFERÊNCIA: INDICAÇÃO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 1867/2023
RELATOR: GIL MAGNO

 

Ementa: INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL A NECESSIDADE DE ENVIO
DE PROJETO DE LEI A ESSA CASA
LEGISLATIVA DISPONDO SOBRE
MEDIDAS DE PREVENÇÃO E DE
COMBATE AO ASSÉDIO MORAL,
ASSÉDIO SEXUAL E A OUTRAS
FORMAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DE
PETRÓPOLIS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no  art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

 

I - RELATÓRIO:

Trata-se de uma Indicação Legislativa de nº 1867/2023 da Ilma. Vereadora Gilda Beatriz, indica ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal indica ao executivo municipal a necessidade de envio de Projeto de Lei a esta casa
legislativa, dispondo sobre medidas de prevenção e de combate ao assédio moral, assédio sexual e a outras
formas de violência no âmbito das repartições públicas de Petrópolis.

  Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucionais, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos, emendas ou
substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e
tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo Presidente
da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para interromper o exercício
de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do
art. 115;
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i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

II - VOTO:

Justifica a Autora que “embora seja um assunto amplamente comentado, muitas pessoas desconhecem ou têm
uma compreensão parcial ou equivocada sobre o que é assédio moral e sexual.

No serviço público, o assédio moral caracteriza-se por condutas repetitivas do agente público que, excedendo
os limites das suas funções, por ação, omissão, gestos ou palavras, tenham por objetivo ou efeito atingir a
autoestima, a autodeterminação, a evolução na carreira ou a estabilidade emocional de outro agente público ou
de empregado de empresa prestadora de serviço público, com danos ao ambiente de trabalho objetivamente
aferíveis.

Já o assédio sexual é toda conduta indesejada de natureza sexual que restrinja a liberdade sexual da vítima. A
reiteração da conduta não é imprescindível para a caracterização do assédio sexual. Um único ato pode ser
suficientemente grave para atingir a honra, a dignidade e a moral da vítima.

Não é raro que as vítimas sofram tanto assédio moral quanto sexual. São assediadas sexualmente e, como
consequência da rejeição das investidas do agressor, são assediadas moralmente.”

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

 

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  12 de Abril de 2023

   

______________
FRED PROCÓPIO

Presidente

__________
GIL MAGNO

Vogal

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

Página: 1



25/04/2023, 10:15 Parecer Exibir Parecer Favorável - n. 3532

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/8939 3/3

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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